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De que Se paga de Direitos de cada ca-
beça de Gado no Registo de Capi-
vary se não trata nesta Relação 
porq' desta Capitania não costuma 
hir Gado p.a a de Minas Geraes. 

Rellação do quanto rendem as Bestai 
que rezultão a criação q' tem em Minas 
Geraes para a Fazenda de Sua Majes-
tade. 

As Bestas que nascem naquelle Continente 
não pagam mais que o Dizimo e este 
se estende de Cada dez hua, que depois 

de criada e vendida dará a quantia de . . 40$000 

Esta mesma . . . da porq' vay parar na mão 

contracto, e não se pode iden-

nta ao abatimento 

; de q' o mesmo 
e nelle contra 

algua 
' hê 

O mesmo acontece a resp.to da criação 

dos Cavalos que hé de cada dez hum, e depois 

de criado e vendido dará a quantia de . . . . 25$600 

E pelo termo q' se deduz a respeito das 
Bestas condücentemente se colhe não pode 
também prehencher p.a a Real Fazenda a 

mesma disposta quantia 25$600 

O que commumm.'® uzão os Lavradores q' tem es-
tas criaçoens hé avençarem-se com os Dizimeyros a 
pagarem-lhe hum tanto por anno, entrando neste ajus-
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te todas as qualid.es de Plantas, e criaçoens,: isto se 
entende daqueles criadores q' não chegão a completar 
o n.° de dez crias; porq' tendo-as, tem obrigação ie 
dar hua p.R o Dizimo do tal armo. 

Outros criadores que não tem completo 
o n.° de dez crias costumão ajuntar-se a pa-
gar ao Dizimeiro por cada cria de: 

Bestas 

Por cada Poldro 

Por cada Poldra 

Do que se segue mayor prejuízo a R.al 

Fazenda na conhecida disproporção da quan-
tia mostrada de . . . . 

Porque por cada cria de Bestas q' dá o 
todo de .. 

por dez q' proposta esta quantia a antece-
dente de 

C ia ram.se deve o desfalque de 
respective a cada hua das ditas Bestas. 

E o mesmo se conclue no q' diz resp.to aos cavallos 

porq' tirando-se hum para o Dizimo de cada dez, pro-

dus esta a liquida q.ln de 

E atendendo-se aos q' pagão 
p.r cada cria vem a pagar em cada 
de q' também se vê o distalque 
respective a cada Poldro 

Rezão 

A resp.t0 dô q' S. Magestade 
valos nas Minas 

Dez Bestas .> 

Em Minas pagão estas cle Direitos a S. Magestd.6 

cada huma a q.ta de 10.700 e todas a q.ta de 107000. 

1 $280 

$320. 

$240 

1$280 

12$800 

40$000 

27$200 
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Deixando de irem nestas Bestas aquelas Minas p.r 

se criarem nellas as mesmas des Bestas de cujas pagão 
huma ao Dizimo que vendida p.10 preço do Paiz rende 
pouco mais ou menos a liquida q.ta de 40000 

Diferença 67000-

Esta q.̂ -de secenta e Sete mil res hé o q' S. Mag.® 
perde em cada des bestas q' deixão de entrar em Mi-
nas resp.t0 a criação dellas no mesmo Pais, e por con-
seqüência ao q' diz resp.to a Criação de Cavalos como-
fica já mostrado. — 

RELLAÇÃO DOS ANIMAIS QUE 
passarão pelo Reg.° de Curitiba vindos de 
Rio Grande d e S. Pedro do Sul, de Bestas. 
Cavalos, Egoas, Gado e Burros, nos annos 
de 1769, 1770, 1771, — 

1769 

No anno de 1769 entrarão do Rio 
Grande de São Pedro do Sul, pelo Reg.° 
de Curitiba, cinco mil e seis centos e de-
zasete Cavalos , / 5617 Cavalos 

Dito anno entrou mil e nove Cen-

tas e nove mulas ' 1909 Mullas 
secenta e sete Egoas 67 Egoas 

dois mil cento e quarenta 
e sete rezes 2147 Rezes 

3 burros 

1770 

/ 
Dito anno entrarão mais duas mil 

cento, e quarenta Bestas 

5174 

2140 

Cavalos-

Bestas 


